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PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 20.312, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2025.
Realoca recursos orçamentários de uma natureza de despesa para outra, da ordem de R$ 
11.074.800,00, nos termos do art. 18 da Lei nº 10.166/2024.
 
HÉLIO DONIZETE ZANATTA, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 6º da Lei nº 10.207, de 12 de dezembro de 2024 e no art. 18 
da Lei nº 10.166, de 24 de setembro de 2024 e suas alterações, que autoriza o Poder Executivo 
a realocar recursos orçamentários de uma natureza de despesa para outra, sem onerar o limi-
te estabelecido nos arts. 16 e 17 desta Lei, desde que não haja alteração na fonte de recurso, 
programa, atividade, projeto ou operação especial, nos termos do que dispõe o art. 167, inciso 
VI, da Constituição a República Federativa do Brasil, desde que obedeça aos dispositivos da Lei 
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 – Lei de Responsabilidade na Gestão Fiscal,

D E C R E T A

Art. 1º Ficam realocados os recursos orçamentários do Orçamento-Programa para 2025, no 
valor total de R$ 11.074.800,00 (onze milhões, setenta e quatro mil e oitocentos reais), de uma 
natureza de despesa a outra, conforme assim discriminado:

Das dotações:

1) 240100 15.452.0006.2218   3.3.90.39     FR 01  C Aplicação 110.0000      R$         12.000,00
2) 240100 04.122.0005.1540   3.3.90.39     FR 01  C Aplicação 110.0000      R$           8.500,00
3) 240100 04.122.0004.2077   3.3.20.93     FR 01  C Aplicação 110.0000      R$           8.000,00
4) 240100 04.122.0004.2077   3.3.30.93     FR 01  C Aplicação 110.0000      R$           8.000,00
5) 240100 04.122.0005.2075   3.3.90.36     FR 01  C Aplicação 110.0000      R$       255.000,00
6) 240100 04.122.0005.2075   3.3.90.47     FR 01  C Aplicação 110.0000      R$         25.000,00
7) 240100 04.122.0004.2077   3.3.90.36     FR 01  C Aplicação 110.0000      R$           8.000,00
8) 240100 04.122.0005.2076   3.3.90.39     FR 01  C Aplicação 110.0000      R$    4.000.000,00
9) 240100 15.452.0004.2217   3.3.90.37     FR 01  C Aplicação 110.0000      R$         95.000,00
10) 097300 08.244.0013.2351   3.3.90.48   FR 01  C Aplicação 110.0000      R$       166.500,00
11) 080100 15.451.0039.1513   4.4.90.51   FR 01  C Aplicação 110.0000      R$         13.000,00
12) 070100 12.365.0008.2511   3.3.90.39   FR 01  C Aplicação 210.0000      R$    2.500.000,00
13) 070100 12.361.0008.2509   3.3.90.39   FR 01  C Aplicação 220.0000      R$    1.700.000,00
14) 160100 06.181.0017.2084   4.4.90.52   FR 01  C Aplicação 110.0000      R$         35.000,00
15) 140100 10.122.0011.2497   3.3.90.39   FR 01  C Aplicação 110.0000      R$    1.641.800,00
16) 097300 08.244.0013 2351   3.3.90.48   FR 01  C Aplicação 110.0000      R$       413.000,00
17) 097300 08.244.0013 2350   3.3.50.43   FR 01  C Aplicação 110.0000      R$       125.000,00
18) 097300 08.244.0013 2350   3.3.90.39   FR 01  C Aplicação 110.0000      R$         61.000,00

Para as dotações:

1)   240100 15.452.0006.2218   3.3.90.33   FR 01  C Aplicação 110.0000      R$           12.000,00
2)   240100 04.122.0005.1540   3.3.90.30   FR 01  C Aplicação 110.0000      R$             8.500,00
3)   240100 04.122.0004.2077   3.3.20.30   FR 01  C Aplicação 110.0000      R$           16.000,00
4)   240100 04.122.0005.2075   3.3.90.30   FR 01  C Aplicação 110.0000      R$         255.000,00
5)   240100 04.122.0005.2075   4.4.90.52   FR 01  C Aplicação 110.0000      R$           25.000,00
6)   240100 04.122.0004.2077   4.4.90.52   FR 01  C Aplicação 110.0000      R$             8.000,00
7)   240100 04.122.0005.2076   3.3.90.30   FR 01  C Aplicação 110.0000      R$      4.000.000,00
8)   240100 15.452.0004.2217   3.3.90.40   FR 01  C Aplicação 110.0000      R$           95.000,00
9)   097300 08.244.0013.2351   3.3.90.39   FR 01  C Aplicação 110.0000      R$         166.500,00
10) 080100 15.451.0039.1513   3.3.90.39   FR 01  C Aplicação 110.0000      R$           13.000,00

11) 070100 12.365.0008.2511   3.3.90.40   FR 01  C Aplicação 210.0000      R$      2.500.000,00
12) 070100 12.361.0008.2509   3.3.90.40   FR 01  C Aplicação 220.0000      R$      1.700.000,00
13) 160100 06.181.0017.2084   3.3.90.30   FR 01  C Aplicação 110.0000      R$           35.000,00
14) 140100 10.122.0011.2497   3.3.90.37   FR 01  C Aplicação 110.0000      R$      1.641.800,00
15) 097300 08.244.0013 2351   3.3.90.30   FR 01  C Aplicação 110.0000      R$         413.000,00
16) 097300 08.244.0013.2350     3.3.90.32     FR 01     C Aplicação 110.0000    R$         186.000,00

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 14 de fevereiro de 2025.
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